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PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 12 DE março DE 2015
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

 DECRETO Nº 11.082, de 12 de março de 2015.

Acrescenta e altera dispositivos ao Decreto nº 11.018, de 02 de outubro de 2014, que criou o Conselho Muni-
cipal de Mobilidade Urbana – COMURB.

 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA
 
 Art. 1º. Fica alterada a redação dos incisos I e II, e do caput do art. 4° do Decreto nº 11.018 de 02 de outubro 
de 2014, por meio da inclusão das seguintes representações:

 “Art. 4° O COMURB será composto por 27 (vinte e sete) membros e respectivos suplentes, com mandato de 
02 (dois) anos, na seguinte conformidade: 

 I – 10 (dez) representantes de órgãos municipais, indicados pelos respectivos titulares das pastas a seguir 
listadas:
a) 02 (dois) da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana – SETRAN;
 (...)
 II – 09 (nove) representantes da Sociedade Civil, eleitos (as) pela população e cada um dos segmentos, a 
saber:
 e) 01 (um) do Conselho Municipal do Idoso.
 f) 02 (dois) das Centrais Sindicais, encolhidos entre pessoas que atuem no âmbito da região Oeste da Região 
Metropolitana de São Paulo.
 g) 01 (um) do Sindicato das Empresas de Transportes de Carga.
 h) 01 (um) do Sindicato de Trabalhadores no ramo de Transportes de Carga. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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Atos do 
prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 181/15
Processo 

nº: 1.022/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados pela empresa MEDIC SNOW 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização a MEDIC SNOW 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF 121.614.206/0001-90, 
no valor de R$ 354.900,00 (Trezentos 
e cinquenta e quatro mil e novecen-
tos reais), referente à prestação de 
serviços médicos, na especialização 
de pediatria, para o atendimento no 
H.M.A.G. – Hospital Municipal Antô-
nio Giglio, no período de 1º a 31 de 
dezembro do ano de 2014.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 182/15
Processo 

nº: 3.315/2015.

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório pelos serviços presta-
dos pela empresa FORTT DO BRASIL 
LTDA. E.P.P. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização à empresa FORTT 
DO BRASIL LTDA. E.P.P., inscrita 
no CNPJ/MF 05.138.913/0001-92, 
no valor de R$ 38.320,00 (Trinta e 
oito mil e trezentos e vinte reais), 
referente à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, 
com o fornecimento de peças para as 
centrais telefônicas, no período de 1º 
de outubro a 31 de dezembro do ano 
de 2014 e no período de 01 de janeiro 
a 31 de janeiro do corrente ano, sem 
a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 09 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 183/15
Processo 

nº: 3.550/2015.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados pela empresa MEDIC SNOW 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
por indenização a MEDIC SNOW 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF 121.614.206/0001-90, 
no valor de R$ 354.900,00 (Trezentos 
e cinquenta e quatro mil e novecen-
tos reais), referente à prestação de 
serviços médicos, na especialização 
de pediatria, para o atendimento no 
H.M.A.G. – Hospital Municipal Antônio 
Giglio, no período de 1º a 31 de janeiro 
do corrente ano.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 

administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 184/15

PROCESSO ADM 
Nº 3551/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados.

D E S P A C H O

Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo, AUTORIZO o pagamento por 
indenização, por serviços prestados 
sem cobertura contratual, no valor de 
R$ 847.708,32 (oitocentos e quarenta 
e sete mil, setecentos e oito reais, 
trinta e dois centavos), à empresa 
DR.GHELFOND DIAGNOSTICO 
MEDICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 58.625.344/0002-57, referente 
aos serviços prestados em Janeiro 
de 2015 – diagnósticos por imagem 
e Oto Acústico na rede de Saúde do 
Município.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente procedimento adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças, 
para as devidas providências e, após, 
para o Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares - SAJ para apuração 
de responsabilidade.

Osasco, 12 de Março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal

Ato do Prefeito 
nº: 185/15

PROCESSO ADM 
Nº 16028/2011

Interessada: Secretaria de Adminis-
tração.

Assunto: Locação de imóvel (Altera-
ção Contratual).

Despacho:

I - Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO a alteração 
do Contrato de Locação nº. 063/2014, 
entre a Prefeitura do Município de 
Osasco e os Locadores do imóvel sito 
à Rua Fiorino Beltramo, 77– Osasco/
SP, onde está instalado o Conselho 
Municipal da Criança e do Adoles-
cente, para constar que o proprietário 
seja a empresa FREDCA ADMINIS-
TRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
inscrita no CNPJ/MF 13.080.771-88.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Divisão Consultiva da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
as providências cabíveis.

Osasco, 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal 

Ato do Prefeito 
nº: 186/15

PROCESSO ADM 
Nº 23066/2014

Interessada: Secretaria de Habitação 
e de Desenvolvimento Urbano.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados.

D E S P A C H O

Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo, AUTORIZO o pagamento por 
indenização, por serviços prestados 
sem cobertura contratual, no valor de 
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos re-
ais), à empresa GOMAQ MAQUINAS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF nº. 61.457.941/0005-77, 
referente aos serviços prestados em 
Agosto e Setembro de 2014 – Loca-
ção de Máquina Copiadora para a 
Secretaria de Habitação e Desenvol-
vimento Urbano.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente procedimento adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças, 
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para as devidas providências e, após, 
para o Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares - SAJ para apuração 
de responsabilidade.

Osasco, 12 de Março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal

Ato do Prefeito 
nº: 188/15
Processo 

nº: 28.337/2014.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, AUTORIZO, o paga-
mento por indenização à empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
35.820.448/0069-24, no valor R$ 
21.160,47 (Vinte e um mil, cento e 
sessenta reais e quarenta e sete 
centavos), referente à prestação de 
serviços no fornecimento de oxigênio 
com locação de cilindros para aten-
dimento 280 (Duzentos e oitenta) 
pacientes domiciliares no município 
de Osasco, no período de 1º a 31 
de outubro do ano de 2014, sem a 
cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 189/15
Processo 

nº: 28.338/2014.

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 

GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, AUTORIZO, o paga-
mento por indenização à empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF 35.820.448/0069-24, no valor 
setembro do corrente ano, referente à 
prestação de serviços de fornecimen-
to de gases medicinais para a Rede 
Municipal de Saúde, no período de 1º 
a 31 de outubro do ano de 2014.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

AP nº: 190/15
PROCESSO ADM 

Nº 2085/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Memo 093/2014 Registro 
de preços para aquisição de embala-
gem grau cirúrgico.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, ADJUDI-
CO o objeto do certame à empresa 
vencedora e reafirmo a HOMOLO-
GAÇÃO de fls.696 do Pregão Pre-
sencial nº061/2014 para registro de 
preços para fornecimento de material 
médico hospitalar embalagem grau 
cirúrgico da seguinte forma conforme 
Ata da Sessão Pública acostada às 
fls.601/603 c.c. a proposta de preços 
readequada às fls.679/690: TEC-
NO4 PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº04.124.669/0001-46, pelo valor 
global de R$959.997,60 (novecentos 
e cinquenta e nove mil, novecentos 
e noventa e sete reais e sessenta 
centavos).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 06 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 191/15
PROCESSO ADM 

Nº 3770/2015

INTERESSADO: CÍCERO CLÁUDIO 
MONTEIRO TERTO.

ASSUNTO: Requer ressarcimento por 
perdas e danos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, INDEFIRO, o pedido de ressar-
cimento formulado pelo Interessado 
CÍCERO CLÁUDIO MONTEIRO TER-
TO, RG nº27035590 SSP/SP e CPF/
MF nº168.090.718-22, para conserto 
de seu veículo o qual foi abalroado por 
caminhão de coleta de lixo, vez que 
não há o que se falar no presente caso 
de responsabilidade do Município, 
pois a prestação de serviços de coleta 
de lixo é efetuada por Empresa Con-
cessionária responsável pelos atos 
de seus prepostos, de acordo com 
a cláusula 25.2, letra “p” do Contrato 
nº017/2008, que prevê que incumbe à 
Concessionária em questão “respon-
der, nos termos da lei, por quaisquer 
danos e/ou prejuízos causados, por 
si, por seus prepostos ou por terceiros 
contratados, ao Município, na exe-
cução das atividades da concessão 
administrativa”.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para o Expediente da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos - 
SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 09 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 192/15
PROCESSO ADM 

Nº 5303/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: SED OF 026/2015 - Pror-
rogação de Contrato.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação dos contratos 
pelos prazos constantes na justificati-
va da Secretaria de Administração de 
fls.08, contados da data de vencimen-
to dos mesmos com relação somente 
aos ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/03 e fls.05.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 09 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 193/15
PROCESSO ADM 

Nº 5304/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: SED OF 22/2015 - Pror-
rogação de Contrato.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, com fundamento no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal 
c.c. artigo 3º, §2º da Lei Municipal 
nº2.094/89, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de 
estilo, a prorrogação dos contratos 
pelos prazos constantes na justificati-
va da Secretaria de Administração de 
fls.07, contados da data de vencimen-
to dos mesmos com relação somente 
aos ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/02 e fls.04.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Ad-
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ministrativo para o Departamento de 
Administração Pessoal da Secretaria 
de Administração para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 09 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 194/15
PROCESSO ADM 
Nº 11152/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: Contratação de empresa 
especializada em engenharia elétrica 
e serviços, contemplando operação 
integrada, manutenção, ampliação, 
cadastro do Sistema de Iluminação 
Pública do Município de Osasco.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, nos termos 
do artigo 109, §4º da Lei Federal 
nº8666/1993, CONHEÇO o recurso 
interposto pela empresa licitante 
F.M. RODRIGUES & CIA. LTDA., 
CNPJ/MF nº48.893.226/0001-95 
(fls.1736/1758), face à decisão da 
Senhora Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações - CPL em 
julgar vencedora a empresa licitante 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA., 
CNPJ/MF nº04.375.003/0001-60, que 
apresentou impugnação ao recurso 
às fls.1761/1766, com relação ao 
Edital de Concorrência nº007/2014 
(fls.602/843), que tem como objeto a 
contratação de empresa de engenha-
ria para operação integrada, manuten-
ção, ampliação e cadastro do Sistema 
de Iluminação Pública do Município 
de Osasco/SP, conforme verifica-se 
na Ata da Sessão de Julgamento das 
Propostas Comerciais ocorrida em 27 
de fevereiro de 2015 (fls.1731/1732), 
porém no mérito NEGO PROVIMEN-
TO, conforme justificativa da Senhora 
Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações - CPL e também Diretora 
do Departamento Central de Licita-
ções e Compras - DCLC às fls.1772, 
posto que foi prolatada sentença 
judicial (fls.1768/1771), confirmando 
a liminar, no Mandado de Segurança 
nº1002837-38.2015.8.26.0405, da 
1ªVara da Fazenda Pública do Foro 
de Osasco, impetrado pela empresa 

licitante ILUMITECH CONSTRUTORA 
LTDA., CNPJ/MF nº04.375.003/0001-
60, anulando a inabilitação desta, ou 
seja, confirmando sua habilitação 
no certame e tornando legítima, 
portanto, sua proposta comercial 
declarada vencedora, motivo pelo 
qual, como consequência, ADJUDI-
CO o objeto do certame à empresa 
vencedora e HOMOLOGO a Con-
corrência nº007/2014 (fls.602/843), 
da seguinte forma conforme referida 
Ata da Sessão de Julgamento das 
Propostas Comerciais ocorrida em 27 
de fevereiro de 2015 (fls.1731/1732): 
ILUMITECH CONSTRUTORA LTDA., 
CNPJ/MF nº04.375.003/0001-60, 
pelo menor preço global no valor 
de R$23.630.685,40 (vinte e três 
milhões, seiscentos e trinta mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e 
quarenta centavos).

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Contratos - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 12 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 195/15
PROCESSO ADM 
Nº 26835/2014

INTERESSADA: AUTO VIAÇÃO 
URUBUPUNGA LTDA.

ASSUNTO: Notificação Extrajudicial.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, DEFIRO, obedecida a providência 
prévia listada às fls.26, o pedido de 
indenização pelo menor orçamento a 
ser apresentado visando o ressarci-
mento dos danos sofridos em ônibus 
placa CLJ6843 face ao acidente de 
trânsito ocorrido aos 16 de janeiro de 
2014 envolvendo veículo oficial de pla-
ca BPY0741, formulado pela Interes-
sada AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGA 
LTDA., CNPJ/MF nº61.487.799/0001-
87, vez que restou demonstrada a 
ocorrência do evento danoso e seu 
causador na qualidade de Servidor 
Público desta Administração o que dá 
ensejo ao dever de indenizar o parti-
cular dos prejuízos daí advindos, cujo 

pagamento deverá ser feito no nome 
do proprietário do veículo, dando no 
ato de pagamento, total e irrevogável 
quitação, nada mais podendo pleitear 
em Juízo ou fora dele perante a Prefei-
tura do Município de Osasco.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana 
- SETRAN para a providência prévia 
listada às fls.26 e, na sequência, para 
a Secretaria de Finanças - SF, para as 
providências cabíveis.

III - Após, encaminhe-se o presente 
Processo Administrativo para o Depar-
tamento de Procedimentos Disciplina-
res - DPD da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos - SAJ a fim de apurar a 
responsabilidade do(s) Servidor(es) 
Público(s) envolvido(s).

Osasco, 09 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 196/15
PROCESSO ADM 
Nº 30332/2010

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Credenciamento para 
contratação de empresa para reali-
zação de exames laboratoriais para 
Rede Municipal de Saúde.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, com base no artigo 57, inciso II, da 
Lei Federal nº8666/1993, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais e 
cautelas de estilo, o aditamento do 
Contrato nº002/2012 (fls.1794/1803), 
celebrado entre a Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco - PMO e a BIOFAST 
MEDICINA E SAÚDE LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF nº06.137.183/0001-78, 
que tem como objeto a prestação de 
serviço especializado ambulatorial na 
área de patologia clínica, citologia e 
anatomia patológica para atendimento 
dos usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município de Osasco, para 
fins de prorrogação do prazo contra-
tual por mais 12 (doze) meses, tudo 
conforme considerações, solicitação 
e justificativa da Secretaria de Saúde 
- SS (fls.2174).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 11 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
 

AP nº 197/15
PROCESSO ADM 

Nº 2672/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação do contrato pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da 
data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 19 de novembro de 2014.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 198/15
PROCESSO ADM 

Nº 3093/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SO-
CIAL.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O
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I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.09, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/08.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 14 de janeiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 199/15
PROCESSO ADM 

Nº 3207/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação do contrato pelo prazo 
de 12 (doze) meses contados da 
data de vencimento do mesmo com 
relação somente ao ajuste ainda em 
vigor listado às fls.01/02.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 14 de novembro de 2014.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 200/15
PROCESSO ADM 
Nº 27678/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.04, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/03.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 09 de janeiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 201/15
PROCESSO ADM 

Nº 1328/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.04, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/03.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 12 de dezembro de 2014.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 202/15
PROCESSO ADM 

Nº 3353/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.16, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/15.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 23 de janeiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 203/15
PROCESSO ADM 

Nº 3352/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 

da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.09, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/08.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 23 de janeiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº 204/15
PROCESSO ADM 

Nº 1382/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.07, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/06.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 25 de novembro de 2014.
JORGE LAPAS

Prefeito
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SECRETARIA DE assuntos jurídicos

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 016/15

Nos termos do art. 52, caput, da LC 138/05, fica EDUARDO APARE-
CIDO CONCEIÇÃO, matricula 97.008, CITADO(A) e INTIMADO (A) a 
comparecer no próximo dia 25/03/2015, às 14:00hs, munido(a) com 
documento de identificação, na sala de audiência nº 27localizada na 
Prefeitura Municipal de Osasco, na Av. Bussocaba, 300, a fim de ser 
INTERROGADO(A) sobre os fatos narrados na PORTARIA que deu 
ensejo ao processo administrativo disciplinar de nº 2223/2015, em que 
Vossa Senhoria está sendo acusado de ter praticado infração(ões) 
disciplinar(es). Devendo em audiência apresentar DEFESA PRÉVIA, 
bem como ROL DE TESTEMUNHAS.  

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 010/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos 
dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Proces-
so Administrativo Disciplinar (nº1948/2014) contra o (a) servidor (a) de 
matrícula nº 150.708, por infração ao(s) art(s). 4º, incisos II, III e artigo 26 
ambos da Lei Complementar 138/2005, devendo ser CITADO (A) para 
interrogatório e defesa da acusação que lhe é feita no procedimento 
ordinário previsto nos arts. 38 a 66 da Lei Complementar 138/2005, 
podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 011/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº7259/2013) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 131.788 e matrícula 131.788, por infração ao(s) 
art(s). 4º, inciso III, artigo 25, incisos I e II e artigo 27, ambos da Lei 
Complementar 138/2005, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 
defesa da acusação que lhe é feita no procedimento ordinário previsto 
nos arts. 38 a 66 da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser 
aplicada a pena máxima de demissão.  

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 012/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº1338/2015) contra o (a) servi-
dor (a) de matrícula nº 128.532, por infração ao(s) art(s). 4º, incisos 
III e XII e artigo 25, inciso I, ambos da Lei Complementar 138/2005, 
devendo ser CITADO (A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento ordinário previsto nos arts. 38 a 66 
da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão.  

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 013/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº 2569/2015) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 172.154, por infração ao artigo 482, alínea “i” da 

SECRETARIA DE administraÇão

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

Extrato referente ao Processo 
Administrativo N.º 16.336/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS. 

Contrato: Ata de RP 012/2015 - Pregão Presencial nº 052/2014
Contratante: Prefeitura do Município de Osasco – Secretaria de Edu-
cação
Contratada: NS Alimentos Ltda.
Objeto: Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios Perecíveis
Data:  24/02/2015
Vigência: 12 meses. 
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CLT, devendo ser CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da 
Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão por justa causa conforme previsto no artigo 482, 
alínea “i” da CLT.

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 014/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº 5450/2015) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 172.590, por infração ao artigo 482, alínea “i” da 
CLT, devendo ser CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da 
Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão por justa causa conforme previsto no artigo 482, 
alínea “i” da CLT.

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 015/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº 5445/2015) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 171.497, por infração ao artigo 482, alínea “i” da 
CLT, devendo ser CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da 
Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão por justa causa conforme previsto no artigo 482, 
alínea “i” da CLT.

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 016/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº 5451/2015) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 172.871, por infração ao artigo 482, alínea “i” da 
CLT, devendo ser CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da 
Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão por justa causa conforme previsto no artigo 482, 
alínea “i” da CLT.

Osasco, 09 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 017/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos ter-
mos dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura 
Processo Administrativo Disciplinar (nº 5448/2015) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 172.421, por infração ao artigo 482, alínea “i” da 
CLT, devendo ser CITADO(A) para interrogatório e defesa da acusação 
que lhe é feita no procedimento sumário previsto nos arts. 67 a 71 da 
Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser aplicada a pena 
máxima de demissão por justa causa conforme previsto no artigo 482, 
alínea “i” da CLT.

Osasco, 11 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 

PORTARIA Nº 018/15 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, nos termos 
dos arts. 2º, III, e 3º, I, da Lei Complementar 133/2005, instaura Pro-
cesso Administrativo Disciplinar (nº45291/2011) contra o (a) servidor 
(a) de matrícula nº 97.320, por infração ao(s) art(s). 4º, incisos IV, XV, 
XVII e XX, ambos da Lei Complementar 138/2005, ainda os artigos 314 
e 317 do Código Penal, devendo ser CITADO (A) para interrogatório e 
defesa da acusação que lhe é feita no procedimento ordinário previsto 
nos arts. 38 a 66 da Lei Complementar 138/2005, podendo ao final ser 
aplicada a pena máxima de demissão a bem do serviço público.  

Osasco, 12 de março de 2015.
MARCUS VINICIUS GOSCIOLA

Diretor do Departamento de
Procedimentos Disciplinares 
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SECRETARIA DE saúde






             


           


         
         



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






































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









































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SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E da MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 007/2015

ATO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO

CLAUDENES BEGNINI, no uso das atribuições que são conferidas por Lei:

RESOLVE:

CREDENCIAR nos termos do § 4º, do artigo 280, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, como “Agente da Autoridade de Trânsito”, os Policiais Militares da Segunda Companhia do 42º 
BPM/M retroagindo seus efeitos a partir de 24/02/2015, revogados as disposições em contrário.

NOME						      RE
Anderson Carrara Miranda			   145964-3
Dario Antonio de Souza				   145955-4	
Diego Tavares Martins				    146336-5
Edgard Rodrigues de Oliveira			   146647-0
Felipe Isaquiel Ferreira				    146345-4
Fernanda Evelyn Rosa da Rocha		  146547-3
Isaque dos Santos Fidencio			   145272-0
Jonatan Juliano dos Santos			   145556-7
Jonathan Augusto de Almeida Silva		  145292-4
Leovane Moreira dos Santos			   145623-7
Raphael Duarte Nascimento			   145324-6
Rodrigo Lopes Lauch				    145675-0
Tiago Moreira Pereira				    145227-4
Weligton de Oliveira				    145991-A

Osasco, 10 de Março de 2015.
Claudenes Begnini

 Autoridade de Trânsito
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar 
atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, en-
caminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, conforme segue:

PORTARIAS:

Portaria nº  064/2015
Designar SUELI APARECIDA DOS SANTOS para substituir MIRIAM DE FÁTIMA ESTEVES NOGUEIRA – As-
sessor de Diretoria Técnica, durante o período de gozo de suas férias, (09.03.2015 a 07.04.2015), com direitos 
e vantagens do cargo, a partir de 09.03.2015.

Retificações:

Portaria nº 041/2014 – Giselma da Silva Rocha Diniz
onde se lê ....nomear para exercer o cargo de .......  leia-se .....Gestor Previdenciário de Contas e Estatísticas...... 
e não como foi publicado.

Osasco, 12.03.2015
Francisco Cordeiro da Luz Filho

Presidente – IPMO

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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PORTARIAs

PORTARIA N° 170 de 02/03/15
I - NOMEAR, o(a) senhor(a) HENRIQUE DE MELO BARROSO, portador(a) do R.G. 44.086.192-5, para o cargo 
de Assistente Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 02 de março de 2015.

PORTARIA Nº 171 de 03/03/15
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) MARIA SOARES DA CUNHA, portador do RG nº 41.435.936-7, do cargo de 
Assistente Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 03 de março de 2015

PORTARIA Nº 172 de 05/03/15
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) ROSANGELA EVANGELISTA DE SOUZA SENA, portador do RG nº 23.265.387-2, 
do cargo de Assessora Legislativa, de provimento em comissão, a partir de 05 de março de 2015.

PORTARIA Nº 173 DE 05/03/2015
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) ROSANGELA EVANGELISTA DE SOUZA SENA, portador (a) do R.G. 23.265.387-2, 
para o cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, de provimento em comissão, a partir de 06 de março de 
2015.

PORTARIA Nº 174 de 05/03/15
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) RAIMUNDO CASSIANO DA SILVA, portador do RG nº 23.489.249-3, do cargo 
de Assistente Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 06 de março de 2015

PORTARIA N.º 175 de 05/03/15
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao(a) servidor(a) MILTON MODESTO, no período de 
01/01/2015 a 30/03/15, conforme despacho da Presidência que se encontra exarado no Processo Interno nº 
1023/15.

PORTARIA Nº 176 de 05/03/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) ELISABETH FERREIRA DOMINGUES, portador(a) do RG. 7.213.088-X, para o 
cargo de Assessora Legislativa, de provimento em comissão, a partir de 05 de março 2015.

PORTARIA Nº 177 de 05/03/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) TATIANA DE JESUS AMARANTE, portador(a) do RG. 29.124.555-9, para o cargo 
de Assessora Legislativa, de provimento em comissão, a partir de 05 de março 2015.

PORTARIA Nº 178 de 05/03/15
I - EXONERAR, o(a) senhor(a) JOSÉ PAULINO DA SILVA, portador(a) do RG. 3.730.105-6, do cargo de As-
sistente Parlamentar, de provimento em comissão, a partir de 02 de março de 2015.

PORTARIA N° 179 de 09/03/15
I - NOMEAR o(a) senhor(a) HELIO ANTONIO DE LIMA SOUSA, portador(a) do R.G. 3.451.823, para o cargo 
de Assistente Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 09 de março de 2015.

PORTARIA Nº 180 de 11/03/15
I – Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Licitação, os senhores: Keli Cristina Alegre 
Spina, Edson Charles de Lima, Antônio Carlos Marques, Elaine Cristina Mendes Moreira, João Augusto Bar-
bosa e Aparecida da Silva.
II - Fica designada a  senhora: Keli Cristina Alegra Spina para presidir a referida Comissão; o Senhor Edson 
Charles de Lima para secretariar os trabalhos; os Senhores Antônio Carlos Marques, Elaine Cristina Mendes 
Moreira e João Augusto Barbosa como membros e a Senhora Aparecida da Silva como suplente.

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal


